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Resumo
Este artigo analisa a importância que coordenadores dos cursos de odontologia brasileiros atribuem 
ao ensino da bioética e sua opinião sobre o perfil desejável para egressos desse curso. Trata-se de  
estudo exploratório, descritivo e transversal realizado com 130 coordenadores de cursos de odontolo-
gia brasileiros no qual foram realizadas análises descritivas e análise de conteúdo de Bardin. A grande  
maioria dos participantes atribui importância à bioética em diferentes situações e 23,8% deles 
consideram um perfil adequado o profissional com postura ética e humanizada, reflexivo e com 
competência técnica. A bioética está sendo inserida na matriz curricular dos cursos de odontologia,  
e a maioria dos coordenadores a considera importante em diferentes situações, mas nem todos os gestores  
entendem o que ela contempla.
Palavras-chave: Ensino. Currículo. Bioética. Odontologia.

Resumen
Bioética en odontología: qué piensan los coordinadores de las carreras
Este artículo analiza la importancia que los coordinadores de las carreras de Odontología en Brasil 
atribuyen a la enseñanza de la bioética y su opinión sobre el perfil deseable para los graduados de esta 
carrera. Se trata de un estudio exploratorio, descriptivo y transversal, realizado con 130 coordinadores 
de las carreras de Odontología de Brasil en el que se llevaron a cabo análisis descriptivos y análisis de 
contenido de Bardin. La mayoría de los participantes considera que la bioética es importante en dife-
rentes situaciones, y el 23,8% de ellos estiman que un profesional con actitud ética y humanizada, 
reflexivo y técnicamente competente es un perfil adecuado. La bioética se está incluyendo en el plan 
de estudios de las carreras de Odontología, y la mayoría de los coordinadores la consideran importante 
en diferentes situaciones, pero no todos los directores entienden su alcance.
Palabras clave: Enseñanza. Curriculum. Bioética. Odontología.

Abstract
Bioethics teaching in dentistry as seen by course coordinators
This article analyzes the importance dentistry course coordinators attribute to bioethics teaching and 
their opinion on the expected graduate profile. An exploratory, descriptive cross-sectional study was 
conducted with 130 coordinators of Brazilian dentistry courses. Data underwent descriptive analysis 
and Bardin’s content analysis. Most participants attribute importance to bioethics teaching in different 
situations and 23.8% considered a professional with an ethical and humanized attitude, who is reflective 
and technically competent as a suitable profile. Dentistry courses are increasingly including bioethics in 
their curricula, and although most coordinators consider it important, not all understand its principles.
Keywords: Teaching. Curriculum. Bioethics. Dentistry.
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As diretrizes curriculares nacionais (DCN) para o 
curso de odontologia, publicadas no ano de 2002, 
orientavam as instituições de ensino superior 
(IES) a formar profissionais com perfil generalista, 
humanista, crítico e reflexivo. Os profissionais 
deveriam ser preparados para atuar em todos os 
níveis de atenção à saúde, com base no rigor téc-
nico e científico, e capacitados para pautar suas 
ações em princípios éticos e bioéticos 1.

Quase duas décadas depois, foram publicadas 
novas DCN para o mesmo curso. Essas diretrizes 
aproximaram ainda mais a bioética do ensino da 
odontologia, incluindo em seu texto a atenção à 
dignidade da pessoa humana como característica 
necessária ao perfil do egresso e o objetivo de for-
mar profissionais que atuem considerando a ética 
e as características de cada pessoa ou grupo 2.

A presença da bioética na graduação vem sendo 
apontada como essencial para o desenvolvimento 
ético e humanístico dos discentes 3-9, pois contribui 
para o entendimento, por parte dos alunos, de que 
os direitos dos pacientes devem ser respeitados 9, 
tornando-se indispensável para a formação de pro-
fissionais com o perfil almejado pelas DCN.

Sua importância é ainda mais significativa em 
países como o Brasil, em que ainda existem grandes 
desigualdades sociais. Maluf e Garrafa destacam 
que o fortalecimento dos espaços para a discussão 
de temas bioéticos, aliado à construção de sólida 
formação teórico-crítica de estudantes, deve consti-
tuir uma prerrogativa indispensável 10. Para Justen, 
Pires e Warmling 9, a importância da bioética para 
os profissionais de saúde está relacionada também 
à possibilidade de capacitar o aluno a enxergar 
aquilo que não se costuma ver, ou seja, o que está 
por trás de um processo de adoecimento, por meio 
do desenvolvimento de solidariedade e empatia.

No entanto, Neves, Araújo e Rego 7 ponderam que, 
apesar da comprovada importância do ensino da 
bioética, seu fortalecimento enquanto campo de 
conhecimento e disciplina ainda é um desafio.  
De fato, considerando que mudanças em legisla-
ções não bastam para modificar efetivamente a 
formação profissional 11, as orientações das DCN 
sobre o perfil desejável para os egressos podem 
não ser suficientes para gerar modificações nos 
projetos político-pedagógicos (PPP) dos cursos, 
tampouco na matriz curricular. É preciso que a 
formação de egressos com tais características seja 
prioridade também das IES.

Nas IES, os coordenadores dos cursos têm 
papel de destaque na administração acadêmica,  
com poder político para gerir a qualidade dos pro-
cessos institucionais 12, a reorganização curricular 
e a elaboração e o acompanhamento do PPP 13-16. 
Pode-se inferir, portanto, que as prioridades na for-
mação dos alunos estabelecidas por esses profis-
sionais se reflete no perfil desejado para o egresso 
do curso que coordena. Nesse sentido, buscou-se 
analisar a importância atribuída pelos coordenado-
res dos cursos de odontologia brasileiros à bioética 
e a opinião desses profissionais sobre o perfil dese-
jável para os egressos dos cursos.

Método

Este é um estudo exploratório, descritivo e 
transversal conduzido com coordenadores de 
cursos de odontologia das IES brasileiras. O con-
tato com os participantes foi realizado pelo e-mail 
cadastrado no site do e-MEC, ou obtido nos sites 
das IES. Para os cursos em que essa informação 
não estava disponível nos sites do e-MEC nem 
da IES, foram enviados três e-mails à IES, e, poste-
riormente, estabelecido contato telefônico por três 
vezes solicitando contato da coordenação do curso 
de odontologia. 

Ao final de todas as tentativas, obtiveram-se 
os endereços eletrônicos das coordenações ou 
dos coordenadores de 431 cursos de odonto-
logia, o que representa 96,6% dos 446 cursos 
da área que estavam em funcionamento no 
período. A coleta de dados ocorreu entre os meses 
de setembro e dezembro de 2021, mediante ques-
tionários semiestruturados, autoadministrados e 
aplicados de forma remota, enviados aos e-mails 
das coordenações ou diretamente aos coordena-
dores dos cursos de odontologia do Brasil.

Foram enviados três e-mails explicando os obje-
tivos da pesquisa e a importância da participação 
de cada um e encaminhado um link que, após dire-
cionar o participante a um termo de consentimento 
livre e esclarecido (TCLE) digital, levava ao ques-
tionário. Os participantes que concordaram com 
o TCLE e aceitaram participar da pesquisa tiveram 
acesso ao questionário semiestruturado. Ao final, 
aceitaram participar da pesquisa e responderam ao 
questionário 130 coordenadores, o que representa 
30,2% da amostra.
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Para a construção do questionário, foi utilizada 
a ferramenta Google Docs, serviço de armazena-
mento e sincronização de arquivos, escolhida por 
ser gratuita e de fácil acesso para pesquisadores e 
respondentes. Nesse tipo de questionário, pode-se 
incluir botões de opção e listas suspensas que per-
mitem apenas uma resposta, caixas que possibili-
tam várias respostas e caixas de texto com número 
limitado ou ilimitado de caracteres 17.

O questionário foi composto por 27 questões 
(abertas, de múltipla escolha e com respostas 
numéricas). As questões foram divididas em três 
blocos: 1) dados de identificação; 2) questões rela-
cionadas à disciplina de bioética; e 3) questões 
referentes à opinião dos coordenadores sobre o 
ensino da bioética e o perfil dos egressos.

Os dados provenientes de questões de múltipla 
escolha, respostas numéricas e com respostas cur-
tas foram processados e analisados no programa 
SPSS Statistics 23.0, e realizou-se análise explora-
tória visando obter estatísticas descritivas desses 
indicadores. As variáveis categóricas e de respostas 
curtas serão apresentadas por meio de frequências 
absolutas e relativas, e as variáveis contínuas serão 
apresentadas por médias, mediana, desvio-padrão 
e intervalo interquartil.

Para as questões abertas qualitativas utilizou-se a 
técnica de análise de conteúdo de Bardin 18, que pro-
põe uma sequência para apreciação. Ela é baseada 
nas seguintes etapas: pré-análise, exploração do 
material e tratamento dos resultados e interpretação.

A pesquisa foi realizada respeitando as Resoluções 
CNS 466/2012 19 e 510/2016 20, do Conselho Nacional 
de Saúde, do Ministério da Saúde, e foi aprovada pelo 
Comitê de Ética e Pesquisa (CEP) da Escola Nacional 
de Saúde Pública Sergio Arouca da Fundação 
Oswaldo Cruz (ENSP-Fiocruz).

Resultados

As respostas referentes à identificação dos 
coordenadores (n=130) evidenciaram o perfil dos 
participantes: 59,2% eram do gênero feminino, 
98,5% eram graduados em odontologia e 84,6% 
coordenavam cursos de odontologia em IES 
privadas ou filantrópicas. Além disso, 52,3% dos 
coordenadores já haviam atuado em outros car-
gos de gestão antes de coordenarem o curso de 
odontologia que representavam. Apenas seis 

coordenadores (4,6%) tinham formação em 
ética e/ou bioética.

A média de idade dos coordenadores foi de 
aproximadamente 44 anos, com desvio-padrão  
de 9 anos. Quanto ao tempo de atuação como  
coordenador de curso, a média foi de 3,8 anos,  
com desvio-padrão de 4,3 anos. A carga horá-
ria média semanal de dedicação à coordenação 
de curso foi de 27,3 horas (desvio-padrão de  
10,6 anos).

A presença de disciplina de bioética na grade 
curricular dos cursos de odontologia foi relatada 
por 80 coordenadores (61,5%), sendo optativa em 
três cursos (2,3%), e havia maior frequência de 
oferecimento nos dois primeiros anos da gradua-
ção (36,9%). Dos coordenadores que responderam 
que não havia a disciplina específica de bioética 
na matriz curricular (38,5%), apenas um declarou 
que o conteúdo de bioética não estava incluído 
em outras disciplinas.

A pergunta “por qual(is) motivo(s) a disciplina 
de bioética ainda não foi inserida na matriz cur-
ricular?” foi direcionada aos coordenadores que 
responderam não ter a disciplina na matriz curri-
cular (n=50). Desses, 22 (44%) justificaram que os 
conteúdos bioéticos já estavam contemplados em 
outras disciplinas; nove (18%) disseram que não 
havia disponibilidade de horário, devido à carga 
horária restrita do curso; e quatro (8%) disseram 
que o curso está passando por reestruturação cur-
ricular, mas não especificaram se a bioética passará 
a ser contemplada enquanto disciplina.

Ainda nesse grupo, três participantes (6%) res-
ponderam que não estava inserida por uma decisão 
institucional; dois (4%) disseram que não conside-
ram a bioética importante; e um (2%) afirmou que 
não tinha a disciplina por norma das DCN. Quatro 
participantes (8%) disseram que não sabiam res-
ponder a essa pergunta, e cinco (10%) deixaram a 
questão em branco.

Também foi proposta a pergunta “qual a impor-
tância que atribui à bioética para a formação 
dos alunos?” a todos os participantes (n=130) e 
77 (59,2%) responderam apenas que a conside-
ravam “muito importante e/ou necessária e/ou 
imprescindível”, mas sem especificações. Sua impor-
tância foi atribuída à formação mais humanizada 
dos profissionais por 11 participantes (8,46%); 
oito (6,15%) responderam que é importante por 
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contribuir para a melhoria do exercício clínico pro-
fissional. Por fim, oito coordenadores (6,15%) res-
ponderam que inúmeros fatores tornam a bioética 

importante e elaboraram respostas mais completas, 
conforme exemplificado na citação a seguir. 
Esses dados estão apresentados na Tabela 1.

Tabela 1. Importância atribuída à bioética pelos coordenadores de curso para a formação dos alunos
N %

Muito importante/necessária/imprescindível (sem especificações) 77 59,2

Contribui para uma formação mais humanizada 11 8,5

Contribui para a melhoria do exercício clínico profissional 8 6,2

Elaboraram respostas mais completas, descrevendo aspectos que explicam por que 
consideram a bioética importante 8 6,2

Contribui em pesquisas científicas 5 3,8

Contribui para o conhecimento do CEO e/ou para lidar com processos éticos 4 3,1

É importante nas relações interpessoais (com pacientes, colegas, equipe e sociedade) 4 3,1

Contribui para a melhoria da responsabilidade social 2 1,5

Contribui na tomada de decisão 1 0,8

Não é imprescindível 1 0,8

Não responderam à pergunta 9 6,9
CEO: Código de Ética Odontológica 

“A bioética é fundamental para o exercício da pro-
fissão pois está diretamente relacionada ao direito 
da informação do paciente, bem como ao consen-
timento livre e esclarecido em relação ao trata-
mento. Além disso, muitos conflitos que envolvem 
a bioética são rotineiros no dia a dia da prática 
odontológica, sendo fundamental o conhecimento 
da bioética para a solução desses conflitos” (C2).

Perguntou-se também a todos os participantes 
“em que situações do cotidiano profissional do 
cirurgião-dentista você considera importante o 

conhecimento da bioética?”. Alguns coordena-
dores responderam mencionando apenas um 
tipo de situação, e outros citaram várias em uma 
única resposta. As situações foram categorizadas 
de acordo com a frequência em que apareceram. 
“Atendimento clínico e/ou planejamento de trata-
mento e/ou escolha de procedimentos” foi a cate-
goria mais frequentemente citada (31,54%), seguida 
por respondentes que declararam “em todas as 
situações” (30,77%) e pela categoria “relações inter-
pessoais” (23,85%). Os dados constam na Tabela 2.

Tabela 2. Situações do cotidiano profissional do cirurgião-dentista em que o coordenador considera 
importante o conhecimento da bioética

N* %
No atendimento clínico, no planejamento de tratamento e na escolha de procedimentos 41 31,5
Em todas as situações 40 30,8
Nas relações interpessoais (com pacientes, colegas, equipe e sociedade) 31 23,9
Em pesquisas científicas 18 13,9
Na tomada de decisão 7 5,4
Em publicidade, redes sociais 7 5,4
No conhecimento do CEO e frente a processos éticos 6 4,6
No sigilo, na guarda de prontuários 5 3,9
Na preocupação com o meio ambiente, com descarte de produtos químicos 3 2,3

continua...
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N* %
Na docência/ensino 3 2,3

Na humanização do cuidado 3 2,3
Na cobrança de honorários profissionais 3 2,3
No atendimento a pessoas com vulnerabilidades 1 0,8
No encaminhamento de pacientes para colegas 1 0,8
Na biossegurança 1 0,8
Na valorização da profissão 1 0,8
No preenchimento de atestados 1 0,8
No conhecimento do principialismo 1 0,8
No consentimento livre e esclarecido 1 0,8
Não responderam à pergunta 13 10,0

*A soma das respostas é maior que n=130 e que 100%, pois houve respostas em que os pesquisadores incluíram mais de uma situação;  
CEO: Código de Ética Odontológica

Tabela 2. Continuação

A pergunta “qual perfil profissional os cursos 
de odontologia brasileiros deveriam formar?” 
também foi direcionada a todos os participantes 
(n=130). A maioria (23,8%) descreveu um perfil 
que contemplava uma postura ética, humanista, 
crítica, reflexiva, generalista e com compe-
tência técnica; seguida dos que responderam 

apenas generalista (13,9%); humanista e ético 
(13,9%); e ético, com postura humanista, consciente 
do seu papel social e crítico, mas sem mencionar 
competência técnica (13,9%). Já outros participan-
tes descreveram como perfil desejado apenas um 
profissional tecnicamente competente, sem men-
cionar ética ou humanização (11,5%) (Tabela 3).

Tabela 3. Perfil profissional que os cursos de odontologia brasileiros deveriam formar, de acordo com a 
opinião dos coordenadores dos cursos

N %
Ético, humanizado, reflexivo e com competência técnica 31 23,8
Generalista 18 13,9
Humanista e ético 18 13,9
Ético, com postura humanista, consciência do seu papel social e crítico
(sem mencionar competência técnica) 18 13,9

Com competência técnica (sem mencionar ética ou postura humanista) 15 11,5
Ético e/ou bioético 11 8,5
Responderam apenas que estão de acordo com o perfil recomendado pelas DCN,  
sem detalhamento 6 4,6

Com condutas guiadas pelo CEO e/ou por normativas e leis 3 2,3
Não responderam à pergunta 10 7,7

CEO: Código de Ética Odontológica; DCN: diretrizes curriculares nacionais

Discussão

Considerando que pesquisas realizadas por 
meio de questionários costumam ter como des-
vantagem pequena adesão do público-alvo 21,22,  
com uma média de 25% na obtenção de respostas 21, 
pode-se considerar satisfatória a porcentagem  

de coordenadores que aceitaram participar desta  
pesquisa (30,2%).

Do total de coordenadores que participaram 
da pesquisa, 4,61% responderam ter formação – 
especialização, mestrado ou doutorado – nas áreas 
de ética e/ou bioética. Essa porcentagem é maior 
que a encontrada no levantamento realizado no 
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currículo Lattes dos coordenadores – cadastrados 
no site do e-MEC – de cursos de odontologia em 
funcionamento no Brasil. O levantamento apontou 
que em apenas 1,1% dos currículos havia o registro 
de tal formação 23, o que pode indicar que profis-
sionais com formação nesse campo podem ter res-
pondido ao questionário por se identificarem com 
a temática da pesquisa.

Quando questionados se a bioética, enquanto 
disciplina, estava presente na matriz curricular do 
curso, 61,5% dos participantes responderam posi-
tivamente, e em 36,9% desses cursos a disciplina 
era ministrada nos dois primeiros anos letivos. 
Esse dado está de acordo a recomendação de alguns 
autores de que o ciclo básico de formação é o melhor 
período para ministrar bioética 3,5,7, sendo notório o 
objetivo de que o ensino desse campo de conheci-
mento se torne, ao longo do curso, transversal, o que 
ocasiona aprendizagem mais significativa.

Os coordenadores (38,5%) que responderam 
que a bioética não estava presente como disciplina 
no curso foram questionados sobre o motivo dessa 
ausência na matriz curricular e a maioria (44%) afir-
mou que os conteúdos da bioética eram contem-
plados por outras disciplinas. A associação entre 
bioética e conteúdos normativos, dentro de uma 
mesma disciplina, não é o indicado 7, pois, apesar 
de serem apresentadas temáticas complementares, 
diferentes disciplinas têm finalidades distin-
tas na formação profissional 24. Os objetivos da 
bioética incluem a conscientização dos estudantes 
sobre a importância de respeitar os direitos dos 
pacientes 9, o que contribui para a formação moral 
dos alunos, e por isso sua presença efetiva na matriz 
curricular, na forma de disciplina, é importante 7.

Alguns participantes que deram a justifi-
cativa de que o conteúdo era contemplado 
por outras disciplinas relataram também 
que esses temas eram trabalhados de forma 
transversal. De fato, vários autores têm publicado 
artigos ressaltando a importância de conteú-
dos bioéticos serem abordados de forma trans-
versal durante a graduação 6,25-29. No entanto, 
apesar de ser interessante o ensino transver-
sal da ética, é necessário ponderar sobre seu  
real alcance.

Há profissionais que ainda associam ética à apli-
cação do Código de Ética Odontológica (CEO) 30 e 

professores que consideram que ensinar ética se 
resume às normativas do código 7. Não contemplar a 
bioética em uma disciplina autônoma, relegando 
a discussão ética a outras disciplinas, mesmo que 
de forma transversal, poderia desviar seu real 
objetivo. Para Rego 30, o ensino transversal da 
ética é necessário no sistema de ensino, mas deve  
ser uma alternativa a ser pensada a longo prazo.

Cabe destacar que 18% dos participantes ale-
garam que a bioética não está presente no cur-
rículo por restrição de carga horária do curso; 
4% responderam que não consideram a bioética 
importante; e 2% que não está presente por 
orientação das DCN. Esses dados revelam falta de 
priorização da bioética em alguns cursos de odon-
tologia e até desconhecimento das orientações 
das DCN, publicadas desde 2002 1.

Em resposta à questão “qual importância atribui 
à bioética para a formação dos alunos?”, a grande 
maioria dos participantes (59,2%) respondeu,  
sem detalhamento, que considerava a bioética 
muito importante e/ou necessária e/ou imprescindí-
vel na formação dos alunos. Os demais descreveram 
as circunstâncias em que atribuíam importância à  
bioética, sendo formação mais humanizada a mais 
citada (8,46%). Chamou a atenção o fato de 6,2% dos 
participantes relacionarem sua importância apenas 
à melhoria do exercício clínico profissional, e 3,1% ao 
conhecimento do CEO e dos processos éticos, o que 
sugere falta de conhecimento sobre a abrangência 
dos conteúdos de bioética.

As respostas dadas a essa pergunta podem 
ser comparadas às do questionamento sobre o 
motivo pelo qual a disciplina de bioética não havia 
sido inserida na matriz curricular, respondida 
pelos coordenadores dos cursos que declararam 
ausência da bioética (n=50). A partir da compa-
ração, é possível inferir que, apesar de a grande 
maioria dos coordenadores atribuir importância à 
bioética na formação dos alunos, parte deles ainda 
não a considera prioritária ou entende que apenas 
o suposto ensino de seus conteúdos por meio de 
outras disciplinas é suficiente.

As respostas à pergunta “em que situações do 
cotidiano profissional do cirurgião-dentista você 
considera importante o conhecimento da bioética?” 
são também significativas. Assim, 30,8% responde-
ram apenas que a consideravam importante em 
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“todas” as situações, enquanto outros participan-
tes especificaram os tipos de situações em que 
consideram a bioética importante, pontuando uma 
ou mais, agrupadas de acordo com a frequência em 
que apareciam nas respostas.

As situações mais frequentemente citadas foram 
atendimento clínico, planejamento de tratamento e 
escolha de procedimentos (31,5%). Essas respostas 
podem estar associadas à questão cultural, relacio-
nada ao tradicional ensino tecnicista da odontologia 8 
e ao próprio desconhecimento, por parte desses 
coordenadores, do que representa a bioética.

As respostas à pergunta “qual perfil profissio-
nal os cursos de odontologia brasileiros deveriam 
formar?” foram analisadas e agrupadas de acordo 
com o sentido das frases e a frequência em que 
apareciam. De todas as categorias resultantes, 
“um perfil humanizado, reflexivo, com postura 
ética e competência técnica” foi a mais frequen-
temente citada (23,8%). Esse perfil está de acordo 
com as recomendações para o curso de odon-
tologia das DCN de 2002 1, reiteradas nas DCN 
de 2021 2, cuja definição de profissional adequado 
contempla todas as dimensões da formação 
técnica, humanista, reflexiva, crítica e ética.

Chamou atenção o fato de 11,5% dos participan-
tes responderem que atingir a excelência técnica seria 
o perfil almejado para os egressos, sem mencionar 
qualquer característica humanista ou ética. A odon-
tologia brasileira já é reconhecida por sua excelência 
técnica 31, no entanto esse modelo de ensino tecni-
cista vem sendo criticado e apontado como insu-
ficiente para garantir um serviço de qualidade 32, 
além de incapaz de contemplar as atuais exigências 
para um atendimento completo e humanizado 8. 
Para atingir tais objetivos, é necessário que as IES 
se comprometam – e priorizem – também a forma-
ção moral e ética dos seus alunos 11 e que os ges-
tores entendam que um perfil humanizado é tão 
essencial para os profissionais de saúde quanto as 
habilidades técnicas 12.

Uma pequena porcentagem respondeu que 
o perfil desejado para o egresso seria um pro-
fissional que guiasse suas condutas com base 
no CEO, em normativas e leis. O CEO constituiu a 
base para o ensino da ética por muito tempo 33,  
e de fato sua discussão na formação dos alunos é 
indispensável, já que está ligada à regulamentação 

da prática profissional. No entanto, não é suficiente 
para proporcionar aos alunos a compreensão do 
que é ética 7, tampouco para contemplar a forma-
ção humanística necessária aos profissionais 34 e, 
além disso, o entendimento puramente deontoló-
gico da ética pode levar a consequências desastro-
sas no manejo de conflitos éticos reais 6.

Considerações finais

Esta pesquisa evidenciou que a bioética vem 
sendo incluída na matriz curricular dos cursos de 
odontologia brasileiros, mas que em grande parte 
das IES seu conteúdo ainda é ministrado dentro 
de outras disciplinas. Além disso, a maioria dos 
coordenadores atribui importância à bioética em 
diferentes situações na formação profissional e 
contempla, no perfil descrito como o adequado 
para os egressos, uma formação ética, humanizada, 
crítica e reflexiva.

No entanto, preocupa o fato de 13,9% dos par-
ticipantes responderem que o perfil desejado para 
o egresso seria apenas o de profissional genera-
lista; 11,5% acreditarem que somente a compe-
tência técnica bastaria; e 2,3% responderem que 
seria um profissional que guiasse suas condutas 
pelo CEO, e/ou por normativas e leis. A análise 
das respostas sugere que alguns coordenadores 
não têm conhecimento das orientações das DCN 
para o perfil dos egressos, ou que simplesmente 
ignoram tais orientações.

Como pondera Rego 30, não se pode descon-
siderar a reconhecida distância entre teoria e 
prática, pois a matriz curricular acadêmica não 
representa a realidade, mas expressa tão somente 
a ideologia dos seus formuladores e a intenção 
do curso em questão. Nesse sentido, a formação 
dos alunos não corresponde necessariamente ao 
perfil idealizado pelos coordenadores e pelas IES 
no que diz respeito à dimensão ética, humanística, 
crítica, reflexiva, ou mesmo à competência técnica. 
Entretanto, se tais características sequer fizerem 
parte da idealização dos formuladores, das matrizes 
curriculares e do PPP dos cursos, a formação de 
egressos com o perfil orientado nas DCN estará 
ainda mais fora de alcance.
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